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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTO

Processo Licitatório: 049/2022
Modalidade: Pregão Eletrônico nº.: 021/2022
Objeto: Aquisição de equipamentos para a manutenção e conservação das UBSs urbanas e rurais e equipamentos médico-hospitalares para a reestruturação do bloco cirúrgico do Hospital Municipal – Resolução SES/MG nº 7.325.
[bookmark: art24]
[bookmark: _GoBack]Reportando-me à Impugnação/Esclarecimento interposta pelas empresas: MKR, Mhédica, GrupoKSS, contra o edital do Pregão Eletrônico nº 021/2022, cujo objeto é Aquisição de equipamentos para a manutenção e conservação das UBSs urbanas e rurais e equipamentos médico-hospitalares para a reestruturação do bloco cirúrgico do Hospital Municipal – Resolução SES/MG nº 7.325, devidamente publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Presidente Olegário, Diário Oficial da União, Diário dos Municípios Mineiros e no Jornal Hoje em Dia, esta comissão, nomeada pela Portaria nº 116/2022, tem a expor o que segue:

I. Da tempestividade
Impugnação interposta tempestivamente, com fundamento no Decreto Federal nº 10.024/19, Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93.

II.  Das razões e alegações da impugnação/esclarecimento

Os (as) impugnantes contestam especificamente o item VII das Outras Comprovações, as especificações dos itens:07, 20, 24, 25 e 26.

III. Da análise das alegações e Decisões
a) Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade da referida impugnação, ou seja, apreciar se foi interposta dentro do prazo estabelecido para tal. Dessa forma, o Decreto Federal 10.024/19, art. 24 caput, dispõe: “Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.”
b) Os (as) interessados (as) encaminharam em tempo hábil, via plataforma licitanet, seus apontamentos ao Município de Presidente Olegário/MG, portanto, merece ter seu mérito analisado, já que atentou para os prazos estabelecidos nas normas regulamentares. 
c) Após análise das alegações da impugnante, a Pregoeira e a equipe de apoio encaminharam as devidas impugnações/esclarecimentos para o Jurídico e para a análise técnica, que deliberaram o seguinte:
i. Revisar o edital no que se refere a qualificação técnica:
Entendemos que princípios devem ser seguidos em qualquer processo para atendimento da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço e seletividade, princípios estes descritos no Decreto Federal 3555/00. Ao analisar a vantajosidade para a Administração Pública, decidiu por acrescentar no item VII das Outras Comprovações a apresentação da isenção do registro na Anvisa.

ii. Revisar o edital no que se descrição dos itens:

Item 07 – Reanimador Pulmonar Manual Adulto: O descritivo foi acatado parcialmente, pois a tira para apoio do profissional é importante, principalmente, porque às vezes é necessário ventilar o paciente manualmente por tempo prolongado e a tira reduz o esforço do profissional. O processo de higienização do reanimador é feito em autoclave o que aumenta a segurança do paciente e a durabilidade do material.

Item 20 – Mesa Cirúrgica elétrica, para procedimentos cirúrgicos: Com a finalidade de tornar o processo mais célere, a Secretaria requisitante optou por retirar este item do pregão para análise mais precisa do descritivo. 

Item 24 – Foco Cirúrgico de teto com tecnologia Led: O descritivo tem o objetivo de adquirir não o equipamento de menor preço e sim o equipamento que apresenta o melhor custo-benefício, com tecnologia atual, oferecendo conforto e segurança para os pacientes e para a equipe. As marcas Inpromed; Medpej; Medlight e Barrfab, atendem ao descritivo. Apesar de mais de 3 marcas atenderem ao descritivo, a Secretaria requisitante optou por retirar este item do pregão.

Item 25 – Fototerapia: Entramos em contato com a empresa a fim de confirmar se a solicitação não seria a respeito do item 35, recebemos a resposta confirmando que o item questionado é o 25. Entretanto, item 25, conforme demonstrado acima, não possui relação com a pergunta;

	“Para aumento da competitividade serão aceitos equipamentos que façam 1000 conjuntos/eventos de PNI?”

Item 26 – Bomba de Infusão: Acreditamos que houve um engano, visto que o descritivo não está direcionado para esta marca, inclusive a marca Lifemed, não possui equipamento que atenda a este descritivo. Trata-se de bomba que utiliza equipo universal. Apesar disso a Secretaria requisitante optou por retirar este item do pregão.

Fica atualizado o Edital de Licitação com as devidas alterações acimas mencionadas.
Isto posto, conheço da impugnação apresentada, para, no mérito, dar por procedente, nos termos da legislação pertinente, sendo assim, o Edital de Licitação será devidamente republicado para sessão no dia 02 de junho de 2022, dando ciência a impugnante da presente decisão. 

Presidente Olegário, 19 de maio de 2022.


Monize Angela de Andrade
Pregoeira
	Stefany Aparecida de Sousa
	Luciana Cesária da Silva Souza

	Equipe de Apoio
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